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LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.082, DE 30 DE JULHO DE 2019 =
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional no valor total de R$ 
19.782,50, destinado a suplementar 
as dotações que especifica e dá 
outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º – Nos termos da Lei nº 3.161, de 07 de 
dezembro de 2018, fica aberto crédito adicional no valor 
de R$ 19.782,50, SUPLEMENTAR às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 030)	
R$ 1.712,50

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.006: Coordenação do C.P.D.

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 037)	
R$ 5.070,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

01: ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.009: Manutenção e Coordenação da Assistência Social

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 063)	 R$ 1.000,00

RECURSO: 1076 (Assistência Social – Geral)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 510 (Assistência Social – Geral)

14: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

01: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS

03.062.0002.2.049: Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juríd. (Ficha 379)	
R$ 12.000,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 19.782,50

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do crédito aberto no 
caput deste artigo será coberto com recursos provenientes 
das ANULAÇÕES parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.004: Serviços Administrativos e Pessoal

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 023)	 R$ 2.000,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

01: ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0018.2.006: Coordenação do C.P.D.

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 034)	 R$ 3.070,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

01: ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.009: Manutenção e Coordenação da Assistência Social

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (Ficha 
064)	 R$ 1.000,00

RECURSO: 1076 (Assistência Social – Geral)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 510 (Assistência Social – Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 284)	
R$ 1.712,50

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)
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CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

15: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

01: ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA 
MUNICIPAL

06.122.0002.2.050: Manutenção da Secretaria de Segurança Publica

3.3.90.36.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Ficha 385)	
R$ 2.000,00

4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente (Ficha 387)	
R$ 10.000,00

RECURSO: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

FONTE DE RECURSO: 01 (Tesouro)

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 (Geral)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 19.782,50

ART. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 30 
DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Portarias

=PORTARIA Nº 9.210, DE 29 DE JULHO 2019=
“Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
Francislaine Caetano Gardiano para 
o exercício do cargo de Assistente 
Social, de provimento efetivo.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR a Sra. FRANCISLAINE CAETANO GARDIANO, 
portadora do CPF nº 395.958.398-25, classificada em 14º 
lugar no Concurso Público nº 001/2018, para a partir do 
dia 01/08/2019 e em estágio probatório exercer o cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL (cargo sem ocupante anterior), 
referência base 135, de provimento efetivo, lotada no Setor 
de Promoção da Cidadania desta Prefeitura Municipal.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
29 DE JULHO 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.211, DE 29 DE JULHO 2019=
“Cassar a licença para trato de 
interesses particulares concedida 
ao servidor Alexandre Aparecido da 
Silva, efetivo do cargo de Contínuo.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º Nos termos do artigo 88 da Lei nº 424/69, 
cassar a licença para trato de interesses particulares 
concedida nos termos do art. 2º da Portaria nº 8.371/16 ao 
servidor ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA, portador 
do RG nº 32.525.093-5 SSP/SP, ocupante efetivo do cargo 
de Contínuo (Setor Técnico-Administrativo da Saúde / 
Portaria nº 5.200/04 e art. 2º da Portaria 8.765/18).

ART. 2º Determinar ao Setor de Recursos Humanos 
que promova a notificação formal do servidor referido 
no art. 1º desta Portaria, cientificando-o do prazo legal 
para reassunção de suas atividades na repartição de sua 
lotação, conforme disposto no parágrafo único do artigo 
88 da Lei nº 424/69.

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
29 DE JULHO 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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=PORTARIA Nº 9.212, DE 29 DE JULHO DE 2019=
“Altera a lotação da servidora Daniela 
Martins Tavares de Souza, efetiva do 
cargo de Auxiliar de Serviços.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Atendendo a pedido da servidora, nos termos do 
§2º do artigo 29 da Lei Municipal 424/69 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e considerando a 
necessidade operacional e organizacional da Prefeitura 
Municipal de Morro Agudo, ALTERAR A LOTAÇÃO da 
servidora DANIELA MARTINS TAVARES DE SOUZA, 
portadora do CPF nº 343.090.788-85, efetiva do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS (Portaria nº 4.805/03), ora 
lotada no Setor de Assistência e Educação Pré-Escolar, 
passando a partir desta data a ser lotada no Setor de 
Ensino Técnico Profissional desta municipalidade.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
29 DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo


		2019-07-30T17:10:14-0300




